JUSTIFICATIVA


Com a aprovação por esta Casa do Projeto de Lei Complementar nº 01 de 06 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública Direta do Município de Santana do Deserto e dá outras providências, torna-se indispensável que também seja apreciado e aprovado o Projeto de Lei nº 01 de 09 de janeiro de 2017 de autoria da Mesa Diretora, eis que os Secretários Municipais, por força do artigo 39, IV da Constituição Federal de 1988 são considerados agentes políticos e devem ser remunerados por subsídios fixados em parcela única.

A não aprovação deste Projeto de Lei implicaria na não efetivação da Lei Complementar que regulamentar a estrutura orgânica Municipal, uma vez que não seria possível remunerar os Secretários empossados.

É importante esclarecer que o valor fixado é o mesmo que já vem sendo praticado no Município, não havendo qualquer espécie de majoração, portanto, não há o que se falar em aumento de gastos, tratando-se apenas de uma formalidade em razão da substituição da nomenclatura dos cargos.

Assim, ante aos esclarecimentos acima expostos, pede-se a compreensão dos nobres colegas para que, em caráter de urgência, também seja extraordinariamente votado e aprovado o presente Projeto de Lei.


Santana do Deserto, 09 de janeiro de 2017.
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